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LEI Nº 3.200, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber área em doação
para fins de regularização de estrada municipal na forma e

condições que especifica, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação área de

11,0266 ha (onze hectares vírgula duzentos e sessenta e seis centiares) a ser desmembrado das
matrículas, 30155 e 30183, registradas junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT,
as quais são subsequentesda matrícula 3219, registradajunto ao Cartório de Registro de Imóveis
de Rosário Oeste/MT, que deu origem ao Loteamento Teles Pires de propriedade de
Colonizadora Feliz. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.364.540/0001-21, para fins de
regularização da estrada atualmente denominadaChácaras Camissio.

Art. 2º A área objeto da doação ao Poder Executivo Municipal mencionada no
art. 1º fica definida com os vértices, coordenadas geográficase azimutes a seguir:

Inicia-se a descrição desde perímetro no vértice DPA-V-4119, de coordenadas N
8.615.403,598m e E 631.169,182m; localizado a 1.469,79 m no azimute de 357º59"49”, da
confluência do Córrego Grande como Rio Teles Pires; deste, segue com a azimute de 208º00"57”
e distância de 45,36 m até o vértice DPA-M-3057. de coordenadas N 8.615.363,556m e E
631.147,877m: desde. segue com o azimute de 207º59"44” e distância de 215,28 m até o vértice
DPA-M-2311, de coordenadasN 8.615.173,466me E 631.046,823m; desde, segue com azimute
de 208º00"19” e distância de 11.35 m até o vértice DPA-P-8098, de coordenadas N
8.615.163,444m e E 631.041,493m; deste, segue com o azimute de 179º47"13” e distância de
222,39 m até o vértice DPA-M-2310, de coordenadas N 8.614.941,058m e E 631.042,320m;
deste, segue com azimute de 179º45"53” e distância de 144,44 m até o vértice DPA-V-4120, de
coordenadas N 8.614.796,621m e E 631.042,913m; deste. Segue. com azimute de 179º45"53” e

distância de 144.44 m até o vértice DPA-M-2309, de coordenadas N 8.614.652,185m e E
631.043,506m: deste, segue com o azimute de 179º48"06” e distância de 297,11 m até o vértice
DPA-M-2308. de coordenadas N 8.614.355,078m e E 631.044,534m; deste, segue com o
azimute de 179º38"13” e distância de 232,41 m até o vértice DPA-M-2307, de coordenadas N
8.614.122,674m e E 631.046,007m; deste, segue com o azimute de 179º49"11” e distância de
1.130,67 m até o vértice DPA-M-2306, de coordenadas N 8.612.992,007m e E 631.049,562m:
deste, segue com o azimute de 179º52"19” e distância de 39.85 m até o vértice DPA-M- 2305,
de coordenadas N 68.612.952,158m e E 631.049,651m; deste. segue com o azimute de
179º46"58” e distância de 263,50 m até o vértice DPA-M-2304, de coordenadas N
8.612.688,662m e E 631.050,650m; deste, segue com o azimute de 269º41” IPe distância de
39,99 m até o vértice DPA-M-0710, de coordenadas N 8.612.688,445m e 31.010,656m:
deste, segue com azimute de 3594701” e distância de 263.93 m até o vértice BRA-M-0709. de             Av. Porto Alegre, 2525 - Centro - CEP 78890-900
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coordenadas N 8.612.952,371m e E 631.009,659m; deste, segue com azimute de 359º52º13” e

distância de 39,79 m até o vértice DPA-M-0708, de coordenadas N 8.612.992,160m e E
631.009,569m; deste, segue com o azimute de 359º47"21” e distância de 1.22,96 m até o vértice
DPA-M-3451, de coordenadas N 8.614.115,116m e E 631.005,435m:; deste, segue com o
azimute e 358º39"11”e distância de 7,53 m até o vértice DPA-M0704, de coordenadas N
8.614.122,644m e E 631.055,258m; deste, segue com o azimute de 359º49"47” e distância de

232.25 m até o vértice DPA-M-0707, de coordenadas N 8.614.354,89Im e E 631.004,568m;
deste. segue com azimute de 359º48"39” e distância de 299,35 m até o vértice DPA-M-0706,de
coordenadas N 8.614.654,241m e E 631,003,580m; deste, segue com o azimute de 359º40"05”
e distância de 142,78 m até o vértice DPA-M-0717, de coordenadas N 8.614.797,021m e E
631.002,753m; deste, segue com o azimute de 359º49º26” e distância de 146,03 m até o vértice
DPA-M-0716. de coordenadas N 8.614.943,054m e E 631.002,304m; deste, segue com o
azimute de 359º47"18” e distância de 230.31 m até o vértice DPA-M-0705, de coordenadas N
8.615.173,367m e E 631.001,453m; desse, segue com o azimute de 28º00"06” e distância de
260.70 m até o vértice DPA-M-3058, de coordenadas N 8.615.403,546m e E 631.123,850m:
deste. segue com o azimute de 89º56"03e distância de 45.33 m até o vértice DPA-V-4119,
vértice inicia da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U
T M, referenciadas ao Meridiano central nº 57º00”, fuso -21, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetro foram calculados no plano de

projeção U TM.

Art. 3º Com a doação da área prevista no art. 1º, para fins de definição e

regularização da Estrada Chácaras Camissio, deixa de existir a obrigação de implantação do
traçado original do projeto da Estrada H e da Estrada I, bem como, a disponibilizaçãoda área ao
Poder Executivo Municipal referente as mesmas, que eram definidas com os vértices,
coordenadas geográficase azimutes conforme segue:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, localizado a 2.691,39 m no azimute de
35º27"28”, da confluência do córrego grande com o Rio Teles Pires; deste, segue com azimute
de 122º00"00” e distância de 620,00 m até o vértice M-02, deste, segue com o azimute de
180º0000” e distância de 210,00 m até o vértice M-03, deste, segue com o azimute de 90º00"00”
e distância de 2520,00 m até o vértice M-04, deste, segue com o azimute de 180º00"00 e distância
de 20,00 m até o vértice M-05, deste, segue com o azimute de 270º00"00” e distância de 2420,00
m até o vértice M-06, deste, segue com o azimute de 270º00"00” e distância de 100,00m até o

vértice M-07, deste, segue com o azimute de 180º00"00” e distância de 100,00 m até o vértice
M-08, deste, segue com o azimute de 180º00"00” e distância de 1010,59 m até o vértice M-09,
deste, segue com o azimute de 270º00"00” distância de 20,00 m até o vértice M-10, deste, segue
com o azimute de 0º00*00” e distância de 1329,50 m até o vértice M-11, deste, segue com
azimute de 302º0000? e distância de 608,91 m até o vértice M-12, deste, segue com o azimute
de 32º00"00” e distância de 20,00 m até o vértice M-01, vértice inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U TM, referenciadas ao MeridianoCentral
nº 57º00”, fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutesé distâncias, áreas e

perímetro foram calculados no plano de projeção U TM. |/
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Art. 4º A Estrada Chácaras Camissio passa a denominar-se Estrada Nona  Carolina.

Art. 5º Fica alterada a tabela constante no art. 1º da Lei nº 2.464/2015, da seguinte
forma:

ID NOME VIA (KM)
43 Estrada Nona Carolina 5,57

     
Art. 6º Caberá ao município de Sorriso — MT a obrigatoriedade de manutenção

da Estrada Nona Carolina.

Art. 7º O memorial descritivo e plantas de localização das referidas estradas são

partes integrante da presente lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 15 de dezembro de 2021.

  Prefeito Munigipal 
vrefenura Municipal de Sorriso
Publicado no de) Oficial de Contas
TCE MT em 00)SD1 SA)
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